
Prefuituna Municipalde Sanb Cnz da Conceição
ESTADo DE sÃo PAULo

luronrzecÃo/J u srrFrcATrv DE DTSPENSA or ucrracÃo
FUNDAMENTO TEGAL

flNCISO II DO ART. 75, DA LEI 14.133/21)

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO:

A Impressora Térmica Móvel Portátil é essencial para a realização das leituras

das contas de água e esgoto do município, com qualidade.

Tendo em vista que atualmente no Departamento tem 02 Impressoras Portáteis,

e que as mesmas vêm apresentando problemas consecutivos decorrentes do

elevado tempo de uso, optou-se pela aquisição de novas impressoras, mais

modernas, projetadas para condições adversas e exigentes, internas e externas,

que sejam resistentes a significativas quedas, tombos, acidentes e extremos

ambientais, que são comuns nos locais de trabalho móveis.

REQUTSTçAO No 2ts3/25
PROCESSO NO s87/25
DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO

FORNECEDOR(razão

social)
GESTII-GESTAO E TEC. DA INF. LTDA

CNPJ 14.393.106/0001-07

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

2rL6/2s

EMPENHO N" 27t6/25
OBJETO RESUMTDO:

VALOR GtOBAt R$ 16.760,00

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - CEP í3.625 . 0$

A impressora precisa ser compatível com o Sistema de Leitura e Impressão do
município, além da compatibilidade com o tamanho das bobinas que a

Prefeitura possui atualmente em estoque.

AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA TÉRMICA MOVEL

PORTÁTIL E BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL

PARA IMPRESSORA, PARA O DEPARTAMENTO DE

AGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

DA CONCETçÃO-SP.



Pdeitura Municipalde Sanh Cnzda Conceição
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Em resumo, a aquisição das Impressoras Térmica Móvel Portátil é necessária
tendo em vista que as impressoras existentes vêm apresentando problemas e

que o departamento não possui equipamento reserva para tal finalidade.

Como o estoque das bobinas de Papel Termo Sensível para Impressora está

acabando optou-se por fazer a aquisição nessa mesma licitação.

tr- DA DISPENSA DE UCITAçÃO: Em 01 de abril de 202L, entrou em vigor a Lei

t4.L33/202L, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a

Dispensa e a Inexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, lei L4.133/2021;

Art.72. O processo de contratação dirêta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscot termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23
desta Lei;

m - parecerjurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstrâção da compatibilidade da previsão de recursos oÍçamentários com o
compÍomisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contÍatado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cêção mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VÍl - justificativa de preço;

VIII - autorizàção da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contÍataçâo direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficiâ1.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (II) do artigo 75 da Lei n" L4133/2021.

rtr - DA R/AZ,IO DA NÃO REAITZAçÃO DE DTSPUTA ETETRôNICA PREVISTA

NO DECRETO MUNICIPAT 26L4 DÊ,17 DE JANEIRO DÉ 2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: í9 3567 - 9200 - CEP í3.625 - 0'ül
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2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização
acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que trata-se de um item U rgente/ind ispensável por resultar em prejuízo
no direcionamento do esgoto sanitário e provável colapso do sistema
caso a aquisição não ocorra de maneira imediata.

ru - BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.6L4 de 1,7 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de L7 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conÍormidade com as exigências
contidas na lei federal 14.L33/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO, 770 - FONE: 19 3567 . 9200 - CEP í3.625 - ()tB

.1.f

vrtr -DA PESQUTSA DE PREçOS
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rx - DA xlarmaçÃo lunÍotca E DA REGUTARTDADE FrscAr

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

L4.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitânte de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I -juridica;
II - técnica;
Ill - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conÍorme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçAO DA COMPATIBIUDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ôes) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no

L4.L3312í, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORUAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal
da Transparência, em arquivo anêxo ao pedido.

Santa Cruz da Conceiçã , 16 de outubro de2025

=§-

JOAO AIEX OTTI
Diretor partamento de Água e Esgoto

CARLOS E ARANHA DE ATBUQUERQUE
Prefeito Municipal

1RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO 770 - FONE: 3567.9200 - CEP í3.625.043


